
 

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Poder 

Executivo Municipal, com cópia à Secretaria competente, solicitando a instalação de bebedouro público ou a 

disponibilização de acesso facilitado à água potável para os munícipes que utilizam o espaço do 

estacionamento da Prefeitura para a prática de vôlei. 

 

Justificativa: 

O local tem se consolidado como um importante ponto de convivência e prática esportiva, 

reunindo diariamente jovens, famílias e demais cidadãos que utilizam o espaço de forma espontânea para o 

lazer e incentivo à atividade física. 

 

Entretanto, observa-se a ausência de acesso adequado à água potável no local, o que pode 

comprometer o bem-estar e a saúde dos praticantes, especialmente em períodos de altas temperaturas. 

 

A presente indicação visa promover: 

 

* melhores condições de saúde e hidratação; 

* incentivo à prática esportiva; 

* valorização dos espaços públicos utilizados pela população. 

 

Trata-se de uma medida simples, de baixo custo e alto impacto social, que demonstra cuidado com 

o cidadão e incentivo a hábitos saudáveis. 

 

Diante do exposto, conto com a atenção do Executivo para o atendimento desta demanda. 

         

Plenário das Deliberações “Vereador Vilmar Contini”, 05 de Maio de 2026. 
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